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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECERN" . Jq 4 12024

REF: INDICAÇÃO LEGISLATTVA N." 288/2024

ORIGEM: \.EREADOR MARCIO BERBET.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art.3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I_ DO RELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica a Indicação Legislativa n.,

28812024 (Processo Digital n' 14,09112024), de lavra do Ilustre Vereador Marcio

Berbet, a qual indica o envio de oficio ao Executivo Municipal contendo projeto de

Lei que *CONCEDE O ADICIONAL PERICULOSIDADE AOS AGENTES DE

TRÂNSITo Do MI]NICÍPIo DE CAMPo MoURÃo, E DÁ oUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

A Indicação Legislativa em epígrafe foi protocolizadano dia22

de março de2024.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 25 de

março de 2024, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem como a

inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou, em 28 de março de 2024, a existência da seguinte legislação municipal

disponível sobre a matéria: Lei 1009/1996, Lei 1085/1997, Lei 255512010, Lei

348412014, Lei 437612022, Lei 438312022,Lei 459912023, Decreto 9961/2022, e Leí

Orgânica do Município de Campo Mourão.

No dia 08 de abril do corrente ano, a presente proposição em

análise foi levada para coúecimento do Plenário na 7' Sessão Ordinária de 2024 e na

mesma data a proposição foi encamiúada para esta Diretoria Jurídica.
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E a síntese do essencial.

II - DO MERITO

A iniciativa requer o registro de Indicação Legislativa, com o

escopo de conceder o adicional periculosidade aos agentes de trânsito do Municipio

de Campo Mourão.

A despeito da legislação constatada pelo Departamento de

Controle Legislativo e Arquivo Histórico, verifica-se que, embora conexa, se revela

distinta.

Ademais, devido o fato da proposição em tela ser Indicação

Legislativa, nada obsta sua tramitação, podendo o Poder Executivo acatá-la ou não.

III. DA CONCLUSAO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação da Indicação Legislativa n'. 28812024.

É o parecer, sub censura.
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Campo Mourão, 10 de abril de2024.

d'/'*' á'/'*/-
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148
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